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CÂMARA MUNICIPAL DE
LEME/SP

EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LEME.

INDICAÇÃO Nº  / 2026
Indico ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Leme, por intermédio da Secretaria Municipal de Saúde, em parceria com as Secretarias Municipais de Assistência Social e Educação, a criação da “Casa da Mãe Atípica” no município de Leme.
A Vereadora que esta subscreve, nos termos do Art. 226 e seguintes do Regimento Interno, apresenta para conhecimento da Casa a Indicação a ser encaminhada ao Senhor Prefeito, sugerindo o que segue: 
Considerando que as mães atípicas — aquelas que cuidam de filhos com deficiência, transtornos do neurodesenvolvimento, doenças raras ou condições que demandam cuidados contínuos — enfrentam uma rotina marcada por sobrecarga física, emocional e social, muitas vezes sem o suporte adequado da rede pública.

A proposta de criação da Casa da Mãe Atípica visa oferecer um espaço de acolhimento, escuta qualificada e apoio multidisciplinar, com atendimento psicológico, orientação social, rodas de conversa, ações de capacitação, informação sobre direitos e acesso a políticas públicas, além de promover o fortalecimento emocional e a troca de experiências entre as famílias.

O equipamento público poderá atuar de forma integrada com a rede municipal de saúde, educação e assistência social, contribuindo para a melhoria da qualidade de vida das mães e, consequentemente, para o desenvolvimento e o cuidado integral das crianças e adolescentes atendidos.

Trata-se de uma iniciativa de relevante interesse social, que reforça o compromisso do município de Leme com a inclusão, a equidade, a saúde mental e a valorização das famílias atípicas.
Portanto, INDICO ao Exmo. Senhor Prefeito Municipal de Leme, por intermédio da Secretaria Municipal de Saúde, em parceria com as Secretarias Municipais de Assistência Social e Educação, a criação da “Casa da Mãe Atípica” no município de Leme.
Sala das Sessões “Professor Arlindo Fávaro”, em 29 de janeiro de 2026
CINTIA CRISTINA GROSSKLAUSS
Vereadora
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